
 

 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DA AERONÁUTICA 

GRUPAMENTO DE APOIO DO RIO DE JANEIRO 

 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA – AGRICULTURA FAMILIAR 001/2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01775/GAP-RJ/2023 

 

MODALIDADE CHAMADA PÚBLICA 

 

DATA DA REALIZAÇÃO: 22/07/2024 

 

HORÁRIO: 10h 

 

LOCAL GRUPAMENTO DE APOIO DO RIO DE JANEIRO 

 

ENDEREÇO:  AVENIDA MARECHAL CÂMARA, Nº 233 – CASTELO/RJ 

 

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/GAP-RJ/2024. 

 

 

Chamada Pública nº 001/2024 para aquisição de alimentos de agricultores 

familiares e demais beneficiários que se enquadrem nas disposições da Lei nº 

11.326, de 24 de julho de 2006 por meio da Modalidade Compra Institucional do 

Programa de Aquisição de Alimentos, com dispensa de licitação, conforme 

dispositivos da Lei nº 14.628, de 20 de julho de 2023, do Decreto nº 11.802, de 28 de 

novembro de 2023, e na Resolução GGAlimenta nº 3, de 14 de junho de 2022. 

 

 

O Grupamento de Apoio do Rio de Janeiro, pessoa jurídica de direito público ou 

privado, com sede na Avenida Marechal Câmara, n° 233 – Castelo, na cidade de Rio de 

Janeiro, inscrita no CNPJ sob o nº 00.394.429/0110-64, representado neste ato pela 

Coronel Intendente ALESSANDRA DE OLIVEIRA VENTURA, no uso de suas 

prerrogativas legais, e considerando o disposto na Lei nº 14.628, de 20 de julho de 

2023, e na Resolução GGALIMENTA nº 3/2022, através da Divisão de Obtenção do 

Grupamento de Apoio do Rio de Janeiro, vem realizar Chamada Pública para aquisição 

de alimentos de agricultores familiares e demais beneficiários que se enquadrem nas 

disposições da Lei nº 11.326/2006, por meio da Modalidade Compra Institucional do 

Programa de Aquisição de Alimentos, com dispensa de licitação, durante o período de 

_______a __________de _____. Os interessados deverão apresentar a documentação 

para habilitação e Proposta de Venda até o dia 22/07/2024, às 10h 00min, na Divisão de 

Obtenção do Grupamento de Apoio do Rio de Janeiro, com sede na Avenida Marechal 

Câmara, n° 233 – Castelo, na cidade de Rio de Janeiro. 

 

 

 

 

 



1. Objeto 

 

1.1 O objeto da presente Chamada Pública é a de aquisição de alimentos de agricultores 

familiares, por meio da modalidade de Compra Institucional do Programa de Aquisição 

de Alimentos, conforme especificações abaixo. 

 

COTAÇÃO HORTIFRUTI E ESTOCÁVEIS 

ITEM UN QTD 

VALOR 

MEDIO 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 ABACATE: fruta in natura, tipo abacate. KG 1000 R$ 6,13 R$ 6.130,00 

2 

ABACAXI: fruto colhido maduro, o que é 

indicado quando a malha do fruto estiver 

aberta; o padrão desejado são frutos com 

peso acima de 1,8 Kg (um quilo e oitocentas 

gramas), firmes, sem manchas ou lesão de 

fito-parasitas e queima pelo sol, sem danos 

físicos ou mecânicos causados pelo 

manuseio e transportes, e sem resíduos de 

agrotóxicos. A entrega de frutos inteiros, a 

granel, e transportado em caixa plástica 

retornável. 

KG 2900 R$ 8,49 R$ 24.606,50 

3 

ABÓBORA MORANGA: fruto fresco e 

com grau de maturação completa. 

Apresentar cor de polpa intensa, odor 

agradável, consistência firme, sem defeitos 

e danos físicos ou mecânicos causados pelo 

manuseio e transporte. A entrega deverá ser 

realizada preferencialmente no dia da 

colheita. 

KG 4000 R$ 5,82 
R$ 23.290,00 

4 
ABÓBORA PESCOÇO: verdura in natura, 

tipo abobora pescoço 
KG 4000 R$ 3,58 R$ 14.333,33 

5 

ABOBRINHA: fruto fresco e com grau de 

maturação incompleto com sementes em 

formação. Apresentar odor agradável, 

consistência firme, casca com brilho natural, 

sem defeitos e danos físicos ou mecânicos 

causados pelo manuseio e transporte. A 

entrega do produto deverá ser realizada em 

caixa plástica retornável, e 

preferencialmente no dia da colheita. 

KG 3000 R$ 3,51 R$ 10.530,00 

6 AGRIÃO: verdura in natura, tipo agrião KG 1000 R$ 5,89 
R$ 5.890,00 



7 

AIPIM: raiz colhida de 8 (oito) meses a 1 

(um) ano de cultivo, com desenvolvimento 

ainda tenro e macio, casca de fácil soltura, 

sem fibras, inteira e íntegra, selecionada de 

primeira qualidade, apresentando odor 

agradável, consistência firme, lavadas e 

seca à sobra, sem defeitos e danos físicos 

ou mecânicos causados pelo manuseio e 

transporte. A entrega do produto deverá ser 

realizada em caixa plástica retornável, e 

preferencialmente no dia da colheita. 

KG 2500 R$ 5,31 R$ 13.268,75 

8 

AIPIM: raiz colhida de 8 (oito) meses a 1 

(um) ano de cultivo, com desenvolvimento 

ainda tenro e macio, sem fibras, inteira e 

íntegra, selecionada de primeira qualidade, 

embalada á vacuo. 

KG 4000 R$ 13,53 R$ 54.130,00 

9 ALECRIM: Verdura in natura, tipo alecrim. KG 200 R$ 22,49 
R$ 4.498,00 

10 

ALFACE: com folhas firmes, viçosas e de 

cor verde brilhante, de tamanho uniforme e 

típico da variedade, sem lesões por fito-

parasitas, e sem terra aderida à superfície, 

sem defeitos e danos físicos ou mecânicos 

causados pelo manuseio e transporte. A 

entrega do produto deverá ser realizada em 

caixa plástica retornável, e preferencialmente 

no dia da colheita 

KG 5000 R$ 9,05 
R$ 45.237,50 

11 

BANANA PRATA: fruto colhido no pleno 

desenvolvimento, coloração uniforme de 

acordo com o grau de maturação, Não muito 

maduro e nem muito verde, sem manchas ou 

lesão de fito-parasitas, sem danos físicos ou 

mecânicos causados pelo manuseio e 

transportes. A entrega em pencas com frutos 

inteiros, a granel, e transportado em caixa 

plástica retornável 

KG 20000 R$ 6,85 
R$ 136.960,00 

12 
BATATA BAROA: verdura in natura, tipo 

batata baroa. 
KG 1500 R$ 7,39 

R$ 11.085,00 

13 

BATATA DOCE: raiz colhida com pleno 

desenvolvimento, de casca branca, rosa ou 

roxa, selecionada de primeira qualidade, 

tamanho grandes ou médios, uniformes, 

inteiras, lavadas e secas à sobra, sem 

defeitos, danos físicos ou mecânicos 

causados pelo manuseio e transporte. A 

entrega do produto deverá ser realizada em 

caixa plástica retornável, e preferencialmente 

no dia da colheita. 

KG 2500 R$ 4,38 
R$ 10.945,00 

14 
BATATA HBT: legume in natura, tipo 

batata inglesa, especie lis, não lavada). 
KG 18000 R$ 21,61 

R$ 388.935,00 

15 

BERINJELA: frutos com pedúnculo cortado 

a três centímetros, com coloração da casca 

uniforme, intensa, brilhante, sem defeitos e 

KG 1200 R$ 4,81 
R$ 5.774,40 



danos físicos ou mecânicos causados pelo 

manuseio e transportes, com polpa macia e 

firme. A entrega do produto deverá ser 

realizada em caixa plástica retornável, e 

preferencialmente no dia da colheita. 

16 

BETERRABA: raiz colhida no pleno 

desenvolvimento, com peso de 200g a 300g 

(duzentos a trezentos gramas), lavadas e 

secas à sombra, sendo as folhas e o resquício 

da raiz pivotante cortadas rentes à raiz, sem 

manchas ou lesão de fito-parasitas, sem 

danos físicos ou mecânicos causados pelo 

manuseio e transportes. A entrega do 

produto deverá ser realizada em caixa 

plástica retornável, e preferencialmente no 

dia da colheita. 

KG 5000 R$ 3,51 
R$ 17.560,00 

17 

BRÓCOLIS: inflorescência tipo ramoso ou 

de cabeça, pedúnculo tenro, com tamanho e 

coloração uniformes, inflorescências firmes 

e fechadas, sem lesões de fito-parasitas, 

limpas e sem defeitos que possam alterar a 

qualidade. A entrega do produto deverá ser 

realizada em caixa plástica retornável, e 

preferencialmente no dia da colheita. 

KG 3000 R$ 6,60 
R$ 19.788,00 

18 

CAFÉ: café pct 500g tipo torrado 

apresentação pó, tipo de embalagem 

almofada, características adicionais selo de 

pureza ABIC. 

UN 5500 R$ 14,74 
R$ 81.083,75 

19 

CAQUI: frutos com peso médio de 140g 

(cento e quarenta gramas), acondicionados 

em caixas, destinado ao consumo “in 

natura”, sem cica (ter passado por processo 

de destanização), com aparência fresca, com 

o grau máximo de tamanho, aroma, cor e 

sabor próprios da variedade, apresentando 

grau de maturação tal que lhe permita 

suportar a manipulação e o transporte. 

Ausência de danificação por quaisquer 

lesões de origem mecânica ou por insetos 

afetando sua aparência, não conter 

substância terrosa, sujidades ou corpos 

estranhos aderentes à superfície da casca, 

estarem isentos de umidade externa anormal, 

aroma e sabor estranhos, estarem livres de 

resíduos aparentes de caldas ou agrotóxicos. 

Tamanho médio e uniforme. 

KG 10000 R$ 6,74 
R$ 67.350,00 

20 CEBOLA: Legume in natura, tipo cebola. KG 15000 R$ 5,77 
R$ 86.610,00 

21 

CENOURA: raízes colhidas com 

desenvolvimento completo, lavadas e secas à 

sombra, sem deformidades, sem lesão ou 

KG 15000 R$ 5,19 
R$ 77.880,00 



podridão causada por fito-parasitas, 

coloração uniforme, consistência firme, 

ausência de “ombro” verde, sem danos 

físicos ou mecânicos causados pelo 

manuseio e transporte. A entrega do produto 

deverá ser realizada em caixa plástica 

retornável, e preferencialmente no dia da 

colheita. 

22 

CHEIRO VERDE: produtos sãos, limpos e 

de boa qualidade, com folhas verdes e 

aspecto fresco, sem traços de descoloração e 

turgescência (inchaço), intactas, firmes, bem 

desenvolvidas, sem deformidades, sem lesão 

ou podridão causada por fito-parasitas. A 

entrega do produto deverá ser realizada em 

caixa plástica retornável, e preferencialmente 

no dia da colheita. Embalagem: Maços 

contendo salsa e cebolinha. 

KG 500 R$ 19,58 
R$ 9.790,00 

23 

CHUCHU: fruto com tamanho e coloração 

uniformes, tenro, firme, com brilho natural, 

sem manchas, lesões, ou podridão causadas 

por fito- parasitas, sem danos físicos ou 

mecânicos causados pelo manuseio e 

transporte. A entrega do produto deverá ser 

realizada em caixa plástica retornável, e 

preferencialmente no dia da colheita. 

KG 3717 R$ 2,49 
R$ 9.262,76 

24 

COENTRO: planta colhida inteira (folhas e 

raízes), com folhas verdes e aspecto fresco, 

sem lesão ou podridão causada por fito-

parasitas, e limpas. A entrega do produto 

deverá ser realizada em caixa plástica 

retornável, e preferencialmente no dia da 

colheita. 

KG 700 R$ 14,81 
R$ 10.367,00 

25 

COUVE-FLOR: fresca, com folhas 

brilhantes, lisas e viçosas, tamanho médio a 

grande, cabeças firmes e sem áreas escuras, 

com maturação uniforme e coloração 

amarelada, sem lesão ou podridão causada 

por fito-parasitas, sem danos físicos ou 

mecânicos causados pelo manuseio e 

transporte. A entrega do produto deverá ser 

realizada em caixa plástica retornável, e 

preferencialmente no dia da colheita. 

KG 2900 R$ 7,96 
R$ 23.089,80 

26 

COUVE (folha): folhas inteiras bem 

desenvolvidas, firme, tamanho médio, talo 

verde ou roxo, coloração uniforme e sem 

manchas ou lesões ou podridão causadas por 

fito-parasitas, limpas, sem danos físicos ou 

mecânicos causados pelo manuseio e 

transporte. A entrega do produto deverá ser 

realizada em caixa plástica retornável, e 

preferencialmente no dia da colheita. 

KG 1900 R$ 5,71 
R$ 10.852,80 

27 
ESPINAFRE: ramos com folhas 

desenvolvidas e coloração uniforme, 
KG 2000 R$ 5,97 

R$ 11.940,00 



 

íntegras, frescas, verde escura fresco, limpas, 

sem manchas, lesões, ou podridão causadas 

por fito-parasitas, sem danos físicos ou 

mecânicos causados pelo manuseio e 

transporte. A entrega do produto deverá ser 

realizada em caixa plástica retornável, e 

preferencialmente no dia da colheita. 

   
 

28 
FARINHA DE MANDIOCA: subgrupo 

seca, branca, torrada tipo 1. 
KG 20000 R$ 8,83 

R$ 176.550,00 

29 

GOIABA: fruto de polpa vermelha, tipo 

mesa, fresca, com aspecto, cor, cheiro e 

sabor próprio, superfície lisa, em estágio de 

amadurecimento adequado para consumo, 

polpa firme e intacta, sem danos físicos 

causados pelo manuseio e transporte. 

KG 10000 R$ 12,68 
R$ 126.820,00 

30 

GOIABADA: acondicionada em porções 

individuais de 20g (vinte miligramas), em 

papel celofane, transparente, atóxico, 

resistente, hermeticamente fechado. O rótulo 

deverá conter os dados de identificação, 

procedência, informações nutricionais, 

número de lote, data de fabricação, 

quantidade do produto. Apresentar validade 

mínima de 6 (seis) meses a partir da data de 

entrega. 

KG 2000 R$ 15,38 
R$ 30.766,67 

31 HORTELÃ: verdura in natura, tipo hortelã KG 200 R$ 19,50 
R$ 3.899,50 

32 

INHAME: rizoma lateral colhido com pleno 

desenvolvimento, com tamanho e coloração 

uniforme, lavada e seca à sombra, sem 

manchas ou lesão de fito-parasitas, sem 

danos físicos ou mecânicos causados pelo 

manuseio e transportes. A entrega do 

produto deverá ser realizada em caixa 

plástica retornável, e preferencialmente no 

dia da colheita. 

KG 980 R$ 5,47 
R$ 5.358,64 

33 JILÓ: Legume in natura, tipo jiló KG 560 R$ 6,79 
R$ 3.803,52 

34 
LARANJA PERA: Fruta in natura, tipo 

laranja pera. 
KG 7000 R$ 5,53 

R$ 38.724,00 

35 
LARANJA SELETA: Fruta in natura, tipo 

laranja seleta. 
KG 7000 R$ 5,80 

R$ 40.617,50 

36 

LIMÃO: fruto colhido com maturação 

completa, suculento, nem muito maduro e 

nem muito verde, coloração da casca 

uniforme, firme, sem danos físicos ou 

mecânicos causados pelo manuseio e 

transportes, e sem resíduos de agrotóxicos. A 

entrega de frutos inteiros, a granel, e 

transportado em caixa plástica retornável. 

KG 800 R$ 4,43 
R$ 3.542,40 

37 LOURO: Verdura in natura, tipo louro KG 150 R$ 30,93 
R$ 4.639,88 



38 
MAMÃO FORMOSA: Fruta in natura, tipo 

mamão formosa 
KG 2000 R$ 6,86 

R$ 13.724,00 

39 
MAMÃO PAPAYA: Fruta in natura, tipo 

mamão papaya 
KG 5000 R$ 12,21 

R$ 61.025,00 

40 

MANGA: fruto apresentando grau de 

maturação completa, tal que permita a 

manipulação, firmes, sem manchas ou lesão 

de fito-parasitas, sem danos físicos ou 

mecânicos causados pelo manuseio e 

transportes. A entrega em frutos inteiros, a 

granel, e preferencialmente no dia da 

colheita. 

KG 3400 R$ 7,71 
R$ 26.227,60 

41 
MANJERICÃO: Verdura in natura, tipo 

manjericão 
KG 200 R$ 22,50 

R$ 4.500,50 

42 MARACUJÁ: Fruta in natura, tipo maracuja. KG 1050 R$ 6,86 
R$ 7.200,90 

43 

MELANCIA: fruto globular, maturação 

completa, polpa firme de cor vermelha 

intensa e intacta, peso médio de 10-13 kg, 

casca rajada com coloração verde-clara ou 

verde-escura, sem manchas ou lesão de fito-

parasitas, sem danos físicos ou mecânicos 

causados pelo manuseio e transportes. A 

entrega em frutos inteiros, a granel, e 

preferencialmente no dia da colheita. 

KG 12120 R$ 3,86 
R$ 46.783,20 

44 

OVO: casca áspera e fosca, não 

apresentando rachaduras e sujidades, 

rotulado e inspecionado pelo serviço de 

inspeção e com prazo de validade. 

DZ 9000 R$ 9,90 
R$ 89.100,00 

45 

PEPINO: fruto colhido ainda imaturo, com 

sementes incipientes, coloração uniforme, 

firmes, sem manchas ou lesão de fito-

parasitas, sem danos físicos ou mecânicos 

causados pelo manuseio, queima de sol e 

transportes. A entrega do produto deverá ser 

realizada em caixa plástica retornável, e 

preferencialmente no dia da colheita. 

KG 1700 R$ 4,41 
R$ 7.490,20 

46 
PIMENTÃO AMARELO: Legume in 

natura, tipo pimentão amarelo. 
KG 300 R$ 16,40 

R$ 4.918,50 

47 
PIMENTÃO VERDE: Legume in natura, 

tipo pementão verde. 
KG 2817 R$ 8,47 

R$ 23.854,36 

48 
PIMENTÃO VERMELHO: legume in 

natura, tipo pimentão vermelho. 
KG 300 R$ 17,05 

R$ 5.114,25 

49 

QUIABO: fruto colhido ainda imaturo, 

sementes incipientes e tenros (sem fibras), 

selecionados, coloração uniforme, firmes, 

sem defeito e limpo, sem mancha ou lesão de 

fito-parasitas, sem danos físicos ou 

mecânicos causados pelo manuseio, queima 

de sol e transportes. A entrega do produto 

KG 600 R$ 7,79 
R$ 4.675,20 



deverá ser realizada em caixa plástica 

retornável, e preferencialmente no dia da 

colheita. 

50 

REPOLHO ROXO: folhas formadas 

(“cabeça”), compacta e consistente ao toque, 

cortada próximo a superfície do solo, 

globular-achatados, tamanho e coloração 

verde claro uniformes, sem manchas ou 

lesão de fito-parasitas, sem danos físicos ou 

mecânicos causados pelo manuseio e 

transportes. A entrega do produto deverá ser 

realizada em caixa plástica retornável, e 

preferencialmente no dia da colheita. 

KG 4000 R$ 4,90 
R$ 19.600,00 

51 

REPOLHO VERDE: folhas formadas 

(“cabeça”), compacta e consistente ao toque, 

cortada próximo a superfície do solo, 

globular-achatados, tamanho e coloração 

verde claro uniformes, sem manchas ou 

lesão de fito-parasitas, sem danos físicos ou 

mecânicos causados pelo manuseio e 

transportes. A entrega do produto deverá ser 

realizada em caixa plástica retornável, e 

preferencialmente no dia da colheita. 

KG 3999 R$ 2,91 
R$ 11.629,09 

52 RUCULA: verdura in natura, tipo rucula KG 200 R$ 7,65 
R$ 1.529,50 

53 SALSA: verdura in natura tipo salsa KG 200 R$ 13,51 
R$ 2.702,50 

54 

TANGERINA: fruto com maturação 

completa e ponto para consumo ao natural, 

coloração e odor característico, firme, sem 

manchas e lesão de fito- parasitas, sem danos 

físicos ou mecânicos, causados pelo 

manuseio e transporte. A entrega do produto 

deverá ser realizada em caixa plástica 

retornável, e preferencialmente no dia da 

colheita. 

KG 2700 R$ 6,18 
R$ 16.686,00 

55 

TOMATE: fruto colhido com maturação 

completa, selecionado tipo extra AA, 

coloração vermelho intenso, brilhante e 

uniforme, polpa espessa, firme, sem 

manchas e lesão de fito-parasitas ou fundo- 

preto, sem danos físicos ou mecânicos 

causados pelo manuseio e transporte. A 

entrega do produto deverá ser realizada em 

caixa plástica retornável, e preferencialmente 

no dia da colheita. 

KG 18000 R$ 10,69 
R$ 192.492,00 

56 
TOMATE CEREJA: Legume in natura, tipo 

tomate cereja. 
KG 2500 R$ 10,81 

R$ 27.018,75 

57 

VAGEM MANTEIGA: fruto de formato 

cilíndrico (“macarrão”) ou chato 

(“manteiga”) colhido ainda imaturo, 

sementes incipientes, tenras (sem fibras), 

selecionados, coloração uniforme, firmes, 

KG 3900 R$ 7,47 
R$ 29.133,00 



sem defeito e limpo, sem mancha ou lesão de 

fito- parasitas, sem danos físicos ou 

mecânicos causados pelo manuseio e 

transportes. A entrega do produto deverá ser 

realizada em caixa plástica retornável, e 

preferencialmente no dia da colheita. 

 
VALOR 

TOTAL 

R$ 

2.211.314,25 

 

  

2. Fonte de recurso 

 

2.1 Recursos provenientes do Orçamento Geral da União, para o exercício de 2023, a 

cargo do GAP-RJ, na Gestão: 00001-Tesouro Nacional, Programa de Trabalho 

Resumido 168919/168913/168880, Natureza de Despesa: 339030 e Plano Interno: 

A0000340100/A0003041300/A0000410000.  

 

3. Preço 

 

3.1 A definição dos preços observou o art. 5º da Resolução GGALIMENTA nº 3, de 

14/06/2022. 

 

3.2 Para a formação dos preços de referência foi refeita a pesquisa de mercado, isto é, 

foi utilizada a pesquisa já previamente realizada junto às cooperativas que atuam no 

Programa de Aquisição de Alimentos (PAA). Além disso, foram extraídos do Banco de 

Preços os preços médios praticados. Dos novos preços obtidos, extraiu-se preço médio 

entre eles, chegando-se então, aos preços referenciados. 

 

3.2. Os preços indicados no subitem 1.1 deste Edital representam o valor máximo 

estipulado para aquisição do produto (na qualidade especificada, inclusos todos os 

custos operacionais, taxas, tributos e frete até a entrega no local indicado), referenciado 

por pesquisa representativa do mercado nacional. 

 

 

4. Habilitação e Proposta de Venda 
 

4.1. Os beneficiários fornecedores ou as organizações fornecedoras deverão apresentar 

em Envelope os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

 

I- dos beneficiários fornecedores: 

 

a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

b) extrato da DAP Física ou CAF do agricultor familiar participante, emitido nos 

últimos 60 dias; 

c) a proposta de venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar e/ou 

empreendedor familiar rural com assinatura do agricultor participante; 

d) declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 

produção própria, relacionada na proposta de venda (anexo III); e 



e) prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 

específicas, quando for o caso. 

 

II- das organizações fornecedoras: 

 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) extrato da DAP Jurídica ou CAF para associações e cooperativas, emitido nos 

últimos 60 dias; 

c) prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

d) cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 

competente; 

e) a proposta de venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar assinada pelo seu 

representante legal; 

f) a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados; 

g) declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 

atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados (anexo VII); e 

h) prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 

específicas, quando for o caso. 

 

III - demais grupos fornecedores: 

 

a) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF 

b) extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 

60 dias; 

c) proposta de venda de produtos da agricultura familiar com assinatura de todos os 

agricultores participantes (Anexo III); 

d) prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e 

e) declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 

produção própria dos agricultores participantes da proposta (Anexo VI). 

 

4.2. Conjuntamente aos documentos acima, deve ser apresentada a Proposta de Venda, 

(Anexo III). 
 

4.3 Declaração por parte do fornecedor, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos 

legais do art. 3º da Lei n. 11.326, de 2006, para se qualificar como agricultor familiar, 

ou como empreendedor familiar rural, ou como os demais beneficiários dessa lei. 

(Redação dada pelo Guia Nacional de Contratações Sustentáveis) 

 

 

5. Critérios de Priorização das propostas: 
 

5.1 Para efeito de classificação das Propostas de Venda apresentadas, depois de 

assegurada a habilitação das entidades proponentes, será considerada, para produtos na 

qualidade exigida, o seu preço final de venda. 
 
5.2. Para a seleção, as propostas de venda (Anexo III) habilitadas devem ser divididas 

de acordo com a seguinte ordem de prioridade: 

 

I- grupos de projetos de fornecedores locais, 



II - grupo de projetos estaduais, 

III - grupo de projetos regionais e 

IV - grupos de projetos do país. 

§ 1º Entende-se por local, no caso de DAP física ou CAF, o município indicado na DAP 

ou CAF. 

§ 2º Entende-se por local, no caso de DAP jurídica ou CAF, o município onde estiver 

registrado o CNPJ da organização produtiva. 

 

5.3 Realizada a ordenação indicada acima, para cada grupo de propostas de venda deve 

se observar a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

 

I - os assentados de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 

comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

 

a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser consideradas organizações 

fornecedoras de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou 

indígenas aqueles em que a composição seja de, no mínimo 50%+1 (cinquenta por 

cento mais um) dos cooperados/associados das organizações produtivas pertencente a 

algum dos grupos citados, conforme identificação na(s) DAP(s) ou CAF(s); 

b) no caso de empate entre organizações fornecedoras de assentamentos da reforma 

agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas, têm prioridade organizações 

produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou 

indígenas no seu quadro de associados/cooperados. 

c) para fins do disposto neste parágrafo, é possível realizar a soma da porcentagem de 

cada grupo específico (assentamentos da reforma agrária, comunidades tradicionais 

indígenas e comunidades quilombolas) em uma DAP Jurídica ou no CAF, para fins de 

alcance do percentual de 50%+1 e conseqüente aquisição da prioridade legal em seleção 

de projetos de venda em processos de chamada pública. 

 

II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou 

agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido 

cadastros no MAPA; 

 

III - As organizações/grupos fornecedores sobre os fornecedores individuais, e estes 

sobre Cooperativas Centrais da Agricultura Familiar (detentoras de DAP jurídica ou 

CAF conforme Portarias do MAPA que regulamentam a DAP); 

 

a) no caso de empate entre organizações fornecedoras têm prioridade organizações 

produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores 

familiares rurais no seu quadro de associados/cooperados, conforme DAP jurídica ou 

CAF; 

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo 

consenso entre as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimentos dos produtos a 

serem adquiridos entre as organizações finalistas. 

 

5.3.1 Caso o órgão comprador não obtenha as quantidades necessárias de produtos 

oriundos do grupo de propostas de venda de fornecedores locais, estas devem ser 

complementadas com as propostas de venda dos demais grupos indicados no subitem 

5.2, de acordo com os critérios de seleção e priorização estabelecidos neste artigo. 

  



5.4. A localização da entidade proponente será comprovada mediante informações 

cadastradas na Declaração de Aptidão do PRONAF – DAP apresentada. 
 
5.5. Em caso de persistir o empate, o desempate far-se-á na forma de sorteio público. 
 
 

6. Das Amostras dos produtos 

 

6.1 Imediatamente após a fase de habilitação, deverão ser entregues amostras dos 

produtos na GSSUB do GAP-RJ, localizada na Praça Marechal Âncora, n.º 77 – 

Centro, CEP 20021-200, em horário a ser divulgado, para avaliação e seleção do 

produto a ser adquirido, os quais deverão ser submetidas a testes necessários. 

 

 

7. Local e periodicidade de entrega dos produtos 

 

7.1. Os alimentos adquiridos poderão ser entregues nas Organizações Militares cujos 

endereços seguem descritos nos subitens abaixo: 

7.1.1 TERCEIRO COMANDO AÉREO REGIONAL (III COMAR): Praça 

Marechal Âncora, 77 - Centro, CEP 20021-200 - Rio de Janeiro, RJ; e 

7.1.2 HOSPITAL CENTRAL DA AERONÁUTICA (HCA): Rua Barão de 

Itapajipe, 167 - Rio Comprido, CEP 20.261-005 - Rio de Janeiro, RJ. 

7.1.3 PARQUE DE MATERIAL DE ELETRÔNICA DA AERONÁUTICA 

DO RIO DE JANEIRO (PAME-RJ): Rua General Gurjão, 4 – Caju CEP 20.931-

040 - Rio de Janeiro, RJ. 

7.2. Quanto à periodicidade do fornecimento, os alimentos deverão ser entregues às 

10:30h das primeiras quartas-feiras úteis de cada mês, nos endereços acima descritos, 

durante os  12 (doze) meses de validade desta Chamada Pública.  

 7.2.1 Caberá à Unidade Gestora, na ocasião da realização dos pedidos mediante o 

envio na Nota de Empenho, informar a quantidade a ser entregue. 

7.3. Os gêneros alimentícios, que constituem o objeto a ser licitado, deverão ser 

fornecidos de forma parcelada, de acordo com os pedidos realizados pela Unidade 

Gestora. 

7.4. Os gêneros alimentícios adquiridos deverão ser entregues, nos endereços acima 

mencionados no prazo máximo de até 07 (sete) dias corridos, contados do envio do 

recebimento da notificação de fornecimento, em remessa PARCELADA, sob demanda 

da Gerência de Subsistência do GAP-RJ e nas quantidades necessárias ao consumo 

dimensionado pela Administração para determinado período. Os produtos deverão estar 

em perfeitas condições, devidamente acondicionados e identificados e dentro do prazo 

de validade estabelecido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). 



7.5 O recebimento definitivo ficará a cargo da Organização Militar solicitante, 

mediante a assinatura do Termo de Recebimento e o “atesto” no verso da Nota Fiscal 

por parte da Comissão de Recebimento. 

7.6 No momento da entrega dos produtos, serão verificados: a conformidade com as 

especificações, a não apresentação de avarias ou adulteração, obrigando-se o 

adjudicatário a repor o gênero danificado, fora da norma legal, que porventura for 

detectado, com base na Lei nº 14.133/2021 e no Código de Defesa do Consumidor, em 

tudo o que couber. 

7.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

7.8 Se as especificações dos gêneros entregues não corresponderem às exigidas neste 

Edital, os mesmos serão devolvidos ao fornecedor para substituição no prazo máximo 

de 5 (cinco) dias, ou demonstrar a improcedência da recusa, no prazo máximo de 3 

(três) dias de sua ocorrência, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

7.9 Conforme previsto na Resolução nº 78, de 8 de setembro de 2017 que estabelece as 

condições para a aquisição de produtos processados, beneficiados ou industrializados 

no âmbito do Programa de Aquisição de Alimentos são admitidas a aquisição de 

insumos, matérias primas adicionais e de embalagens e a contratação de prestação de 

serviços de terceiros, necessárias ao processamento, ao beneficiamento ou à 

industrialização dos produtos a serem fornecidos ao PAA, inclusive de pessoas físicas e 

jurídicas não enquadradas como beneficiárias do Programa. O Art 3º da Resolução em 

pauta prevê que a aquisição de insumos industriais, embalagens ou matérias primas 

adicionais necessárias para a fabricação e armazenamento dos produtos a serem 

fornecidos para o PAA não descaracteriza o produto fornecido como sendo de produção 

própria dos beneficiários fornecedores. O § 1º do Art 3º da Resolução em comento 

estabelece ainda que é permitida a utilização de insumos industriais, matérias primas 

adicionais e de embalagens necessários para a fabricação, conservação, armazenamento 

e distribuição dos produtos, inclusive de terceiros não beneficiários do Programa, sendo 

que pelo menos um dos produtos caracterizados como matéria-prima deve ser da 

produção própria do beneficiário fornecedor.  Em conformidade com o previsto, no 

caso de produtos que possam ser caracterizados como processados e/ou industrializados 

o fornecedor deverá comprovar que o produto tenha na sua constituição mais de 50% 

da matéria-prima principal de produtos oriundos da agricultura familiar. 



 

8. Pagamento 

 

8.1 O pagamento será realizado pela Unidade Gestora que efetuou o pedido, devendo a 

Nota Fiscal ser emitida a favor do requisitante. 

 

8.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a última 

entrega do mês, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente ao fornecimento 

efetuado em determinado período, por meio de Ordem Bancária (OB) para crédito em 

banco, agência e conta corrente, indicados pelo contratado. 

 

8.3. A Unidade Gestora emitirá os empenhos correspondentes às suas demandas. 

 

8.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

competente, representante da Unidade Gestora, na Nota Fiscal apresentada. 

 

8.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou nos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará sobrestado até que o Contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

 

 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

9.1 A presente Chamada Pública poderá ser obtida na Divisão de Obtenção do 

Grupamento de Apoio do Rio de Janeiro, com sede na Avenida Marechal Câmara, n° 

233, Castelo, na cidade do Rio de Janeiro e no Portal de Compras da Agricultura 

Familiar – www.comprasagriculturafamiliar.gov.br; 

 

9.2 Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, 

estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/ Ministério da Saúde e pelo 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

 

9.3 Os alimentos adquiridos devem ser de produção própria dos beneficiários e 

organizações fornecedores, observando que os produtos in natura, processados, 

beneficiados ou industrializados, resultantes das atividades dos agricultores familiares, 

das suas organizações e dos demais beneficiários da Lei nº 11.326, de 2006, são 

considerados produção própria destes fornecedores. 

 

9.4 Os beneficiários e organizações fornecedoras podem contratar serviços de terceiros, 

em uma ou diversas etapas do processo produtivo, para o fornecimento de produtos 

beneficiados, processados ou industrializados, sendo necessária a apresentação do 

contrato ou instrumento congênere. 

 

9.5 Os valores a serem pagos aos beneficiários e organizações fornecedores 

correspondem aos preços de aquisição de cada produto, compatíveis com os vigentes no 

mercado e discriminados nesta chamada pública. 

 



9.6 O limite individual de venda do Agricultor Familiar deverá respeitar o valor 

máximo de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), por Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP 

por ano civil, por órgão comprador. 

 

9.7 O limite de venda por organização fornecedora deverá respeitar o valor máximo de 

R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais), respeitados os limites por unidade familiar. 

 

9.8 O recebimento da documentação ocorrerá em dias úteis das 08h00min às 

12h00min e das 13h00min às 16h00min, sendo o destinatário o Chefe da Divisão de 

Obtenção do Grupamento de Apoio do Rio de Janeiro (GAP-RJ). 

 

9.9 A organização proponente, quando da entrega do envelope nº 01, deve 

apresentar a PROPOSTA DE VENDA (envelope nº 02), conforme modelo 

apresentado no ANEXO IV, situação em que formaliza seu interesse em vender os 

produtos listados, com indicação das quantidades ofertadas, total ou parcial, e os 

preços unitários e totais correspondentes. A PROPOSTA DE VENDA deve ser 

entregue em envelope lacrado, com a seguinte identificação. 

 

 

10       ANEXO I - MODELO DE ENVELOPE 

 
11       ANEXO II - MODELO DE CONTRATO N°   /(ANO) 

 

12      ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA DE VENDA 

 

13  ANEXO IV – MODELO DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA DO 

AGRICULTOR FAMILIAR PARA BENEFICIÁRIOS FORNECEDORES 

(FORNECEDOR INDIVIDUAL) 

 

14    ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA DO 

AGRICULTOR FAMILIAR PARA ORGANIZAÇÕES FORMAIS FORNECEDORAS 

 

15    ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA DO 

AGRICULTOR FAMILIAR PARA DEMAIS GRUPOS FORNECEDORES 

 

16    ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE 

DO ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS 

COOPERADOS/ASSOCIADOS 

 

 

(conforme assinatura eletrônica) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO I 

MODELO DE ENVELOPE 

 

MINISTÉRIO DA DEFESA 

COMANDO DA AERONÁUTICA 

GRUPAMENTO DE APOIO DO RIO DE JANEIRO   
ENVELOPE N° 01 – HABILITAÇÃO 

 

 

À COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO: 

 
 
CHAMADA PÚBLICA Nº 01/GAP-RJ/2024 

ORGANIZAÇÃO FORNECEDORA: 
 
CNPJ Nº: 

 
 
a)  Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

b) Cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF- DAP Jurídica para 

associações e cooperativas de agricultores familiares; 

c) Cópia do Estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade, 

registrado na Junta Comercial, no caso de Cooperativas, ou no Cartório de 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de Associações. Em se tratando de 

empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia do Contrato Social, 

registrado em Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

d) Cópia da Carteira de Identidade e do CPF (autenticadas ou 

acompanhadas do original) do(s) representante(s) legal(is) da entidade 

proponente; 

e) Será exigido credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF 

f) Cópia das certidões negativas junto ao INSS, FGTS, Receita Federal e 

Dívida Ativa da União; e 

g) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando 

for o caso 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



MINISTÉRIO DA DEFESA 

COMANDO DA AERONÁUTICA 

GRUPAMENTO DE APOIO DO RIO DE JANEIRO   
ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA DE VENDA 

 
 
À COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO: 

 
 
CHAMADA PÚBLICA Nº 01/GAP-RJ/2024 

ORGANIZAÇÃO FORNECEDORA: 
 
CNPJ Nº: 
 

 

1. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, frete e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

2. A proposta deverá estar assinada e com todas as folhas rubricas, não devendo 

apresentar rasuras que afetem sua idoneidade e entendimento. 
 
 
 



 

ANEXO II 

 

MODELO DE CONTRATO N.º /(ano) 

 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

 

 

A (Órgão/Entidade Federal, Estadual ou Municipal), pessoa jurídica de direito público ou privado, com sede à 

Rua     , n.º     , inscrita no CNPJ sob n.º , representada neste ato pelo (representante legal), o 

S r .  , doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado (nome do grupo formal) com sede à  , n . º  , em

 /UF, inscrita no CNPJ sob n.º , doravante denominado 

CONTRATADO, fundamentados nas disposições da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, da Lei n.º 12.512, de 

14/10/2011, e da Resolução do Grupo Gestor do Programa de Aquisições de Alimentos – PAA nº 3, de 

14/06/2022, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº , resolvem celebrar o presente contrato 

mediante as cláusulas que seguem: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA 

 

1.1 É objeto desta contratação a AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, 

modalidade Compra Institucional, para atendimento da demanda dos órgãos e entidades da 

administração pública_________(municipal, distrital, estadual ou federal), de acordo com o edital da 

Chamada Pública n.º___________/20 , o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 

independentemente de anexação ou transcrição. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA 

 

2.1 O CONTRATADO se compromete a fornecer os alimentos da Agricultura Familiar ao 

CONTRATANTE conforme descrito na Proposta de Venda de Alimentos da Agricultura Familiar, parte 

integrante deste Instrumento. 

 

Discriminação do objeto: 

 

ITEM DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

1     

2     

3     

...     

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA 

 

3.1 O limite individual de venda de alimentos da Agricultura Familiar é de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

por Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP, por ano civil, por órgão comprador, referente à sua produção, 

conforme a legislação do Programa de Aquisição de Alimentos - modalidade Compra Institucional. 

 

3.2. O limite de venda da organização fornecedora por órgão comprador deverá respeitar o valor máximo de 

R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais), por Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou CAF Pessoa Jurídica, 

ou R$ 3.000.000,00 para propostas apresentadas por demais grupos fornecedores, por ano civil, respeitados os 

limites por unidade familiar. 

 



 

4. CLÁUSULA QUARTA 

 

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento do (Estado, DF, Município), para o exercício de (ano), na classificação abaixo: 

 

      Fonte: 

      Programa de Trabalho: 

      Elemento de Despesa: 

      PI: 

 

5. CLÁUSULA QUINTA 

 

5.1 O início da entrega dos alimentos será imediatamente após o recebimento da Ordem de Compra, 

expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade 

adquirida ou até   , de 20 . 
 

5.2 A entrega de alimentos deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a chamada pública n.º 

. 

 

5.3 O recebimento dos alimentos dar-se-á mediante apresentação das Notas Fiscais de Venda pela 

pessoa responsável pela entrega daqueles, no local previamente ajustado. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA 

 

6.1 Pelo fornecimento dos alimentos, nos quantitativos descritos na Proposta de Venda de Alimentos da 

Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o valor total de R$ _( ). 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA 

 

7.1 No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e 

materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer 

outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA 

 

8.1 O preço contratado poderá ser reajustado, desde que justificado. O orçamento estimado da contratação poderá 

ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações 

necessárias para a elaboração das propostas, conforme disposto na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

 

9. CLÁUSULA NONA 

 

9.1 O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos no item 5.3 da cláusula quinta, e após a 

tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às 

entregas do mês anterior. 

 

9.2 Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação 

da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA 

 

10.1 São obrigações da Contratante: 



 

 

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital de Chamada Pública; 

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada; 

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital. 

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

   10.2  São obrigações da Contratada: 

 

a) a Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e na sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

 

b) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 

referentes a: (especificar); 

 

c) substituir, às suas expensas, em prazo de dias, a contar da sua notificação, o objeto com 

vícios ou defeitos; 

 

d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

 

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

f) indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

 

11.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada que: 

 

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 

c) fraudar na execução do contrato; 

 

d) comportar-se de modo inidôneo; 

 

e) cometer fraude fiscal; 

 

f) não mantiver a proposta. 



 

 

11.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

 

b) multa moratória de .....% (.    por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de (. ) dias; 

 

c) multa compensatória de ......% (. por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

 

d) em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

 

e) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade Contratante, pelo 

prazo de até dois anos; 

 

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

 

11.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada que: 

 

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 

 

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 

c) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

 

11.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

11.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

12.1 O CONTRATADO deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, 

ou congêneres, dos produtos participantes da Proposta de Venda de Alimentos da Agricultura Familiar, as 

quais ficarão à disposição para comprovação. 

 

12.2 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos as Notas Fiscais de 

Compra apresentadas nas prestações de contas, bem como a Proposta de Venda de Gêneros Alimentícios da 

Agricultura Familiar, as quais ficarão à disposição para comprovação. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

 



 

13.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo esta responsabilidade a fiscalização efetuada pelo CONTRATANTE. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

 

14.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do órgão ou entidade responsável pela compra. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

 

15.1 O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública Nº /ANO, pela Resolução do Grupo Gestor do 

Programa de Aquisição de Alimentos - PAA n.º 3, de 14/06/2022, pela Lei n.º 14.284, de 29/12/2021, e pela Lei 

nº 14.133, de 01 de abril de 2021, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for 

omisso. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

 

16.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas 

as suas condições essenciais. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

 

17.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133, de 

2021, com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

 

17.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito 

à prévia e ampla defesa. 

 

17.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista na 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

 

18.1 O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até de 

  de 20_ _ .  

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA 

 

19.1 É competente o Foro da Comarca de para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, na 

presença de duas testemunhas. 
 

(Conforme assinatura eletrônica) 

 

                      

( 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE VENDA 

 

 

PROPOSTA DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

Proposta de atendimento à Chamada Pública nº 

I - IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO FORNECEDORA 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 
  

3. Endereço 4. Município 5. CEP 

   

6. Nome do representante legal 7. CPF 8. DDD/Fone 

   

9. Banco 10. Nº da Agência 11. Nº da Conta Corrente 

II - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Identificação do 

agricultor familiar 
2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5. Preço/Unidade 6. Preço Total 

Nome      

CPF      

 
Nº DAP 

    Total agricultor 

 

Nome      

CPF      

 
Nº DAP 

    Total agricultor 

 

Nome      

CPF      

 

Nº DAP 

    Total 
agricultor 

 

Nome      

CPF      

 

Nº DAP 

    Total 
agricultor 

 

Nome      

CPF      

 

Nº DAP 

    Total 
agricultor 

 

Total da proposta  

III - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

1. Produto 2.Unidade 3.Quantidade 
4.Preço/Uni 
dade 

5.Valor Total por Produto 



 

     

     

     

 

Total da proposta:  

IV - DESCREVER OS MECANISMOS DE ACOMPANHAMENTO DAS ENTREGAS DOS 

PRODUTOS 

 

V - CARACTERÍSTICAS DO FORNECEDOR PROPONENTE (breve histórico, número de 

sócios, missão, área de abrangência) 

 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas nesta proposta e que as informações acima 

conferem com as condições de fornecimento. 

  
 
 
 
 

Assinatura do Representante da 

Organização Fornecedora 

Fone/E-mail: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO IV 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA DO AGRICULTOR FAMILIAR PARA 

BENEFICIÁRIOS FORNECEDORES (FORNECEDOR INDIVIDUAL) 

 
DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº ) 

 

Eu,    , CPF nº     e DAP ou CAF física nº     , declaro, para fins de participação na modalidade Compra 

Institucional, do Programa Aquisição de Alimentos, que os gêneros alimentícios relacionados na proposta de 

venda em meu nome são oriundos de produção própria. 

 

Local, / /  

 

Assinatura 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA DO AGRICULTOR FAMILIAR PARA 

ORGANIZAÇÕES FORMAIS FORNECEDORAS 

 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº ) 

 
Eu, representante da Cooperativa/Associação ,  com  CNPJ nº e DAP ou CAF  

Jurídica   nº  declaro, para fins de participação na modalidade 

Compra Institucional, do Programa de Aquisição de Alimentos, que os gêneros alimentícios relacionados na 

proposta de venda são oriundos de produção dos cooperados/associados que possuem DAP ou CAF física e 

compõem esta cooperativa/associação. 

Local, / / 

Assinatura 

 

 

 

 

Local, ____/____/_____  

  

 

_____________________________________ 

Assinatura 



 

ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA DO AGRICULTOR FAMILIAR PARA 

DEMAIS GRUPOS FORNECEDORES 

 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº ) 

 

Eu, representante do grupo fornecedor, com CPF nº e DAP Física n° declaro, para fins de participação na 

modalidade Compra Institucional, do Programa de Aquisição de Alimentos, que os gêneros alimentícios 

relacionados na proposta de venda são oriundos de produção dos agricultores listados na proposta de venda, que 

possuem DAP física. 

 

 

 

Local,       /        /  

 

 

 

______________________________________________________ 

Assinatura



 

ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO ATENDIMENTO DO 

LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS COOPERADOS/ASSOCIADOS 

 

 
O (A) (nome do Grupo Formal), CNPJ nº , DAP ou CAF jurídica nº com sede , neste ato representado(a) por 

(nome do representante legal de acordo com a Proposta de Venda) , portador (a) da Cédula de Identidade RG nº , 

CPF nº , nos termos do Estatuto Social, declara que se responsabilizará pelo controle do limite individual de 

venda de gêneros alimentícios dos Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural que compõem o 

quadro social desta Entidade, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) por DAP ou CAF/ANO CIVIL/ ÓRGÃO 

COMPRADOR referente à sua produção, considerando os dispositivos da Medida Provisória nº 1.166, de 22 de 

março de 2023 e Decreto nº 11.802, de 28 de novembro de 2023, e suas alterações e da Resolução GGAlimenta 

n° 3, de 14/6/2022, e demais documentos normativos, no que couber. 

 

 
Local,        /       / 

 

 

Assinatura 

 


